
PROJETO DE LEI N° 019/2023.                      DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 961.086,27 
(Novecentos e Sessenta e Um Mil Oitenta e Seis 
Reais e Vinte e Sete Centavos).

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Especial no montante de R$ 

961.086,27 (Novecentos e Sessenta e Um Mil Oitenta e Seis Reais e Vinte e Sete 

Centavos), obedecida a seguinte classificação orçamentária.

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0020.0606.0132 – 1272 Aquisição de Patrulha Agrícola - MAPA - Rec. Federal
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.......................................R$ 83.700,00

05.001.0020.0606.0132 – 1273 Aquisição de Patrulha Agrícola - MAPA – Contrapartida
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.........................................R$ 9.300,00

07 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA – FUNDEB
07.002.0012.0361.0082 – 1282 Modernização, Fechamento e Ampliação de Quadras de Esp. 
Localidades Lª São Roque e Lª Taboãozinho
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações................................................................R$ 216.782,46

07.002.0012.0361.0082 – 1283 Ampliação, Fechamento e Modernização de Quadra Esp. 
Localidade Lª Paleta
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações..................................................................R$ 16.452,15

07.002.0012.0365.0080 – 1290 Construção, Ampliação das Escolas Mun. de Educação 
Infantil – FUNDEB
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações................................................................R$ 158.222,47

07.003 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.003.0027.0812.0180 – 1278 Construção de Quadra Poliesportiva Lª São Pedro – 
Contrapartida
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações................................................................R$ 113.468,80

07.003.0027.0812.0180 – 1287 Construção da Quadra Poliesportiva da Localidade de Morro 
da Lentilha - Contrapartida
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações..................................................................R$ 17.945,60



07.003.0027.0812.0180 – 1300 Construção da Quadra Poliesportiva de Lomba Alta - 
Contrapartida
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações..................................................................R$ 27.797,17

07.003.0027.0812.0180 – 1302 Ampliação e Modernização de Quadra Poliesportiva de Linha 
Tigre - Contrapartida
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações....................................................................R$ 5.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- REC.PRÓPRIO
08.001.0010.0303.0069 – 1308 Ampliação da Farmácia Municipal
44.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações..................................................................R$ 93.391,20

08.003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- RECURSOS VINCULADOS
08.003.0010.0301.0067– 1307 Incremento Temporário da PAP
33.90.14.00.00.00.00 –Diárias – Civil.............................................................................R$ 82.224,70

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001.0015.0451.0110 – 1266 Pavimentação de Vias Urbanas no Município de Arroio do Tigre – 

Contrapartida

344.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações.............................................................R$ 122.964,19

11.001.0015.0451.0110 – 1294 Pavimentação de Vias Urbanas no Município - Contrapartida
344.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações................................................................R$ 13.837,53

Art. 2° - Servirão de recursos para cobrir as despesas de que trata o artigo 

1° dessa Lei:

a) Superávit Financeiro (0659) ......................................................R$ 82.224,70

Superávit Financeiro (05400000) .............................................R$ 16.815,34

b) Convênio Aquisição de Patrulha Agrícola - MAPA - Rec. Federal (7000000) 

...................................................................................................R$ 83.700,00

c) À redução das seguintes dotações orçamentárias:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.0004.0122.0021 – 2026 Manutenção da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo...................................................................R$ 9.300,00



05.001.0020.0782.0132 – 2027 Conservação e/ou Aquisição de Veículos, Máquinas e 
Implementos
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo.................................................................R$ 56.801,72

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........................R$ 80.000,00

07 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA – FUNDEB
07.002.0012.0361.0082 – 2047 Manutenção do Laboratório de Informática - FUNDEB

44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.......................................R$ 24.641,74

07.002.0012.0361.0082 – 2048 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB
44.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente.......................................R$ 50.000,00

07.002.0012.0361.0086 – 2049 Transporte Escolar – FUNDEB
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$100.000,00

07.002.0012.0361.0082 – 2050 Conservação e Melhorias de Prédios Escolares – FUNDEB
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$150.000,00

07.002.0012.0365.0080 – 2153 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo................................................................R$ 50.000,00

07.003.0004.0122.0021 – 2197 Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura
33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......................R$ 164.211,57

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- REC.PRÓPRIO
08.001.0010.0301.0067 – 2071 Manutenção do Fundo da Saúde – ASPS

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........................R$ 93.391,20

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, 

em 02 de fevereiro de 2023.

         
     VANDERLEI HERMES

                                                            Vice - Prefeito Municipal em Exercício.

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.



JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa incluir no orçamento as rubricas necessárias 

para empenho das Despesas de Capital referentes às obras que estão em 

andamento, iniciadas e não concluídas em exercícios anteriores. 

Sendo assim, faz- se necessária a inclusão na Lei Orçamentária Anual 

2023 das ações de contrapartida com recursos próprios para reempenho do saldo 

remanescente das despesas. 

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores, pela aprovação do 

presente Projeto de Lei.

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, 
em 02 de fevereiro de 2023.
                                                                    

   VANDERLEI HERMES
                                                                     Vice-Prefeito Municipal em Exercício. 

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária Municipal da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


